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Revoga a Lei Municipal n° §QÊ, datada em 20 de fevereiro de 2025, e dá
outras providências.
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Legislativo o seguinte Projeto de Lei:

Art.  10 Fica revogada a Lei n°.  603, datada de 20 de fevereiro de 2025,   que concede o
TITULO HONOROFICO DE CIDADAO MALTENSE, ao senhor Adriano Cezar Galdino
de Araújo.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Malta, em 19 de novembro de 2025.
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